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PORTARIA Nº 17, DE 11 DE JULHO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 

Regimento Interno da Câmara, determina conforme delineado a seguir. 

CONSIDERANDO a concessão de licença-prêmio parcial à servidora ocupante do 

cargo de Procuradora Legislativa, conforme Portaria nº 010/2024 de 11 de junho de 2024, com 

período iniciado na data de 09 de julho de 2024; 

CONSIDERANDO o princípio da continuidade do serviço público, visando garantir a 

constância na assistência dos atos essenciais a funcionamento desta Casa de Leis durante o 

período de licença da servidora, evitando interrupções nas atividades legislativas em geral; 

CONSIDERANDO o princípio da economicidade e eficiência, que obriga a 

administração pública a prosseguir o interesse público apontando, em cada caso concreto, as 

soluções mais eficientes, expeditas e racionais; 

CONSIDERANDO o princípio da moralidade administrativa, que exige que os atos da 

administração pública não sejam apenas legais, mas também éticos, transparentes e voltados para 

o bem comum, garantindo que todas as decisões e ações dos servidores públicos estejam sujeitas 

aos valores de honestidade e integridade; 

CONSIDERANDO a responsabilidade do Poder Legislativo na gestão dos seus 

recursos orçamentários e na atuação do devido processo legislativo, intrinsicamente atrelados a 

atos vinculados às atribuições do cargo da procuradoria, especialmente no tocante ao auxílio para 

uma melhor fiscalização e controle sobre a administração pública e a regularidade da aplicação 

dos recursos públicos e cumprimento fidedigno da Lei e da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 31 da Lei Orgânica deste Município, compete 

a esta Casa de Leis dispor sobre a criação, transformação ou extinção de cargos, empregos e 

funções de seus serviços e a fixação da respectiva remuneração e jornada de trabalho, observado 

o princípio da irredutibilidade de vencimentos e os limites do Orçamento Anual, conforme 

estabelece o art. 37, XI, da CF, bem como sobre sua organização, funcionamento e segurança; 

RESOLVO, por nomear temporariamente o Assessor Jurídico desta Câmara Municipal 

de Chopinzinho, Dr. Diego Ernesto de Oliveira Posso, para que responda pela Procuradoria desta 

Casa de Leis, em caráter excepcional e temporário, durante o período em que o servidor efetivo 

vinculado ao cargo da Procuradoria estiver de licença. 

Chopinzinho, em 11 de julho de 2024. 

             Osmar Checchi 

            Presidente  

   Pedro Reinaldo de Oliveira  

            1º Secretário 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

(Assinado digitalmente) 
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
PORTARIA Nº 17, DE 11 DE JULHO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e pelo Regimento Interno da Câmara, determina
conforme delineado a seguir.
CONSIDERANDO a concessão de licença-prêmio parcial à
servidora ocupante do cargo de Procuradora Legislativa,
conforme Portaria nº 010/2024 de 11 de junho de 2024, com
período iniciado na data de 09 de julho de 2024;
CONSIDERANDO o princípio da continuidade do serviço
público, visando garantir a constância na assistência dos atos
essenciais a funcionamento desta Casa de Leis durante o
período de licença da servidora, evitando interrupções nas
atividades legislativas em geral; CONSIDERANDO o
princípio da economicidade e eficiência, que obriga a
administração pública a prosseguir o interesse público
apontando, em cada caso concreto, as soluções mais eficientes,
expeditas e racionais;
CONSIDERANDO o princípio da moralidade administrativa,
que exige que os atos da administração pública não sejam
apenas legais, mas também éticos, transparentes e voltados
para o bem comum, garantindo que todas as decisões e ações
dos servidores públicos estejam sujeitas aos valores de
honestidade e integridade;
CONSIDERANDO a responsabilidade do Poder Legislativo na
gestão dos seus recursos orçamentários e na atuação do devido
processo legislativo, intrinsicamente atrelados a atos
vinculados às atribuições do cargo da procuradoria,
especialmente no tocante ao auxílio para uma melhor
fiscalização e controle sobre a administração pública e a
regularidade da aplicação dos recursos públicos e cumprimento
fidedigno da Lei e da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 31 da Lei Orgânica
deste Município, compete a esta Casa de Leis dispor sobre a
criação, transformação ou extinção de cargos, empregos e
funções de seus serviços e a fixação da respectiva remuneração
e jornada de trabalho, observado o princípio da irredutibilidade
de vencimentos e os limites do Orçamento Anual, conforme
estabelece o art. 37, XI, da CF, bem como sobre sua
organização, funcionamento e segurança;
 
RESOLVO, por nomear temporariamente o Assessor Jurídico
desta Câmara Municipal de Chopinzinho, Dr. Diego Ernesto de
Oliveira Posso, para que responda pela Procuradoria desta Casa
de Leis, em caráter excepcional e temporário, durante o
período em que o servidor efetivo vinculado ao cargo da
Procuradoria estiver de licença.
 
Chopinzinho, em 11 de julho de 2024.
 
OSMAR CHECCHI -
Presidente
 
PEDRO REINALDO DE OLIVEIRA -
1º Secretário
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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